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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 42/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe  sobre  exoneração  a  pedido  e  dá

outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, V, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista

o disposto na Lei nº 253/2016,

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  a  pedido  o  Servidor  JOAQUIM  DE  SOUZA  MENDES,

Matrícula:312, do cargo comissionado de Diretor da Escola Municipal Maria Carolina.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando seus efeitos

retroagidos a 1 de março de 2023 e revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 21 de março de 2023.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Edição 450 | Ano 2023
10 de abril de 2023

Página 3

PORTARIA

Certificação Digital: 3NJVY9X1-JTSILSSG-DSBBT6UK-UVY5BCUH
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cristopolis



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 43/2023, DE 24 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe  sobre  exoneração  a  pedido  de

Oficial de Gabinete da Secretaria Municipal

de Agricultura e Meio Ambiente e dá outras

providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, V, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista

o disposto da Lei nº 22/2021,

RESOLVE:

Art.  1º Exonerar  a  pedido  a  Sra.  Késia  Rosa  Barreto, portadora  do  CPF  n°:

064.292.275-61, do cargo comissionado de Oficial de Gabinete da Secretaria Municipal

de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a

Portaria 114/2021 de 08 de março de 2021 e as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 24 de março de 2023.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA Nº 046/2023, DE 05 ABRIL DE 2023.

“Nomeia,  e  Determina a Lotação dos Servidores do

Município  de  Cristópolis,  aprovados  no  concurso

público  n°  001/2021,  001/2022  e  002/2022,  e

nomeados  em  seu  respectivo  cargo,  e  dá  outras

providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Leis que regem a matéria, e,

CONSIDERANDO, que a nomeação e a lotação eficaz dos servidores é atividade essencial às boas práticas em gestão de

pessoas;

CONSIDERANDO, o objetivo de racionalizar o sistema interno de alocação, lotando os servidores em áreas compatíveis

com as atribuições de seus cargos;

CONSIDERANDO, o princípio da impessoalidade na Administração pública, e a necessidade de impedir favoritismos; 

CONSIDERANDO, o exposto no Estatuto dos servidores públicos do Município de Cristópolis, Estado da Bahia.

RESOLVE:

Art.  1°  - Nomear  e  lotar  os  candidatos  aprovados  no  concurso  público  edital  n°  001/2021,  001/2022  e  002/2022,

homologado através do Decreto n° 009/2022, de 07 de janeiro de 2022, Decreto n° 037/2022, em 22 de julho de 2022,

Decreto n° 038/2022, em 26 de julho de 2022, Decreto n° 040/2022, em 02 de agosto de 2022, Decreto n° 019/2023, de

09 de fevereiro de 2023 e Decreto n° 038/2023 de 17 de março de 2023, conforme segue:

Nomeado Cargo/Função Classificação Unidade/ Órgão de Lotação
Flávio Nunes de Oliveira Agente Comunitário 1° Secretaria Municipal de Saúde

Eliene de Araujo Xavier Recepcionista 1° Secretaria Municipal de

Agricultura

Arislandia  Ramos  de

Oliveira Dias

Assistente Administrativo 1° Secretaria Municipal de

Agricultura

Lucas Eduardo Qualhano Tec. em Informática 1° Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento

Rafael  Aníbal  Lacerda  de

Carvalho

Assistente Administrativo 2° Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e

Meio Ambiente

Kalline  Joane  da  Cruz Recepcionista 2° Secretaria Municipal de
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

Rodrigues Assistência Social

Ana  Mirian  de  Oliveira  de

Jesus

Técnico de Enfermagem 27° Secretaria Municipal de Saúde

Elivelton  Itacarambi  de

Souza

Auxiliar de Serv. Gerais 3° Secretaria Municipal de

Assistência Social

Hevair Tavares de Moraes Agende de combate as

Endemias

1° Secretaria Municipal de Saúde

Acacio Reis Silva da Camara Agende de combate as

Endemias

3° Secretaria Municipal de Saúde

Sônia  Maria  Gualberto  de

Oliveira Padro

Agende de combate as

Endemias

4° Secretaria Municipal de Saúde

Mônica  Karine  Vieira  de

Almeida Souza

Nutricionista 2° Atenção Básica de Saúde

Nicholas  Alves  Andrade  de

Oliveira

Médico Generalista 5° Secretaria Municipal de Saúde

Regiane Conceição da Silva Coordenador Pedagógico 9° Secretaria Municipal de Educação,

Cult. Esp. e Lazer

Leonardo Prado  de  Amorim

Mota

Médico Veterinário 1° Secretaria Municipal de

Agricultura

Rodrigo Lima Araujo Médico Clinico Geral 1° Secretaria Municipal de Saúde

Everton  Paulynele  Andrade

da Silva

Médico Clinico Geral 2° Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º - A posse ocorrerá no dia 05 de abril de 2023, conforme edital n° 029.2023 de 03 de abril de 2023, que dispõe

sobre a convocação para o ato de nomeação e posse dos candidatos convocados, descritos no artigo 1° desta portaria, os

quais estão aprovados e habilitados a tomarem posse dos concursos públicos de n° 001/2021, 001/2022 e 002/2022.

Art.  3º  -  Tornar-se-á  sem efeito  o  ato  de  nomeação  se  a  posse  não  ocorrer  dentro  do  prazo  de  30  (trinta)  dias

estabelecido na legislação municipal,  prosseguindo com a imediata convocação e nomeação dos demais candidatos

aprovados

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 05 de abril de 2023.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
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